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ld:13B5A336817C91B8 
ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANISIO DE ABREU 
Rua Maria du Mercis Ribeiro, nº 406- Centro 
CEP. 64.780-000, Anlslo de Abreu· PI. 
CNPJ: 06.553.630/0001-70 
E-MAIL: pmanlslodeabreupl@gmall.com 

DECRETO Nº. 054/2022. DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Abre orédito adicional 
valor que especifica 
providêncins. 

suplementar no 
e dá 01ums 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso das suus atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º. Inciso I, da Lei nº. 
598/2021, de 21 de dezembro de 2021 : 

DECRETA: 

An. 1 •. - Fica abeno no orçamento em vigor, o crédito adiciooàl 
suplemt$1ltw- no valor de RS98.000.00 (noventa e oito mil reais), para reforço das dotações 
especificadas no anexo 1 • Rclaçãn de Suplemenrações, integrante de,.'!e Decn,10. 

Ar!. 2°. • O presente crédito será coberto com recursos de i.gual valor 
provenientes das nnulnções das dotações espee,ificadas no anexo n . Relação de Anulações, 
integrante deste Decreto. 

Art. 3°. - Re,·ogadas as di~l)Osições c:tq contrário, o préSenle Decreto 
entra em vigor na data d4 sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Anlsio de Abreu, em 25 de 
novembro de 2022. 

EIRO 

Assinado, numerado e registrado o presente Decreto no úabinctc do 
Prefc.ito Municipal de Anisio de Abreu, aos vinte e cinco dias do mês de novembro de 2022, 
publicado, por afixação, na forma cslabelccida na Lei Orgânica Municipal e no Jornal Diário dos 
Munidpios. 

,_ ~ - IDàJ 
~ 
a.lltda~ 

Pmtltura Munlçlpal de Anlslo de Abfeu 
E-.ÇO:Ruo_w,-Rilolro,75,CEN'!!I0 , 114780-000,Aniliodl
CNPJ: 08.M3.IJCWUOl•7D 

05.02.10.301.0022.2033 

3.1.90.11 

soo 
TOTAL DA AÇÃO 

0U2.1U01,0022.2025 

3.1.90.11 

500 

TOTAi.DA AÇÃO 

0$.02:10.301,00ZUOM 

3.1.90.11 

800 

3.3.90.39 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

!TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N" 54/2022 , de 25 de Nowmbro dll 2022 
ANEXO I • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

lhnutanção do Setvlço de Atendimento Mówl de Urgincla-SAMU 

Venclmorotoo e Vanlag0n5 Fixas- Pes60III CMI 

Translertnciaa Fundo a Flllldo de Racinoa doª"' l'nMlnienln do GoYwno •• 

M1nuttnç1o·c1o1 Slmçol_Municlpall cll Saúdt 

Venclmen!Oe e Vantagena Filas · Pessoal CIY'I 

R8QJIIOI Nlo VU1Qllldos de lmpos11)s 

,t,~cllMonçlo-FlnlndNNCMRocursoldoSUS(FIIS) 

VI,- e Vanlagelll Fl>a· Peuoal Cl'tl 

Tnanslertndll Fundo• Fundo de Rea.ncs do sus ProYenlenles do Governo -

Oul.-oc SeM;ol de Terceiml, Pessoa Jurfdica 

Transfortncilil Fundo a Fundo de Rea.no& do '"° Pnl,enlenla do Govtmo ..• 

12.000,00 

12.000,00 

11 .000,00 

11.000,00 

8.000,00 

67.000,00 

75.a00,00 

11.000,00 1 

ld: 12525DBE23F291A9 
!'aE'l PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS IJiíiiiiii1I AV. SÃO RAIMUNDO S/tll 
~~ 01612579/0001-06 Exerclclo: 2022 

~~.-.:li 

DECRETO Nº 83 , DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 • LEI N.264 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O (A ) PREFEITO (A) MUNICI PAL DE CURRALINHOS, no uso d e s u as atribuições legais . E 
no que l he confere o art. 07 da Lei n º 238/2020 . 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento v i gente, um crédito adicional sup lementar na 

importância de R$37. 312, 79 distribuidos as seg uintes dotações: 

Suplementação ( +) 

02 02 00 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

45 04.122.0004.2011 .0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃOPORlEMPOOElERMINADO 
500 Recursos não vlnculados de Impostos 
999 000 Não se opllca 

55 04.122.0004.2011.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlslCA 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Nao se apllca 

02 03 00 SECMUN DE INFRAESTRUTURA. SERVIÇOS P\)BUCOS E DESENV.URBANO 

102 04.122.0004.2025.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FlslCA 
500 Recumoa não vinculados de Impostos 
999 000 Não " aplk;e 

020401 Rlf\VEB 

288 12.361 .0017.2050.0000 ENSINOFUNOAMENTAL 
3.3.90.36.00 0VTR0S SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSO,,I\ FISICA 
540 Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se apnca 

294 12.361 .0017.2051 .0000 ENSINOFUNOAMENTAL 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
540 Transferências do FUNOEB • Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNOEB - Proflaslonala da Educação Báale 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE SALOE 

◄ 13 10.301 .0006.2067 .0000 SAúOE E QUALIOJ\DE OE VIDA 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
SOO Recurso• não vinculados de lmpoato• 
300 000 Saóde - Despeses com ASPS 

DECRETO Nº 83 , DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 · LEI N.264 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAI.DE 

37.312,79 

1.212.00 
F.R.: 1 SOO 00 

1.212,00 
F.R.: 1 500 00 

1.400,00 
F.R.: 1 500 00 

1.212,00 
F.R.: 1 540 00 

1.212.00 
F.R.: 1 S40 00 

10.333,20 
F.R.: 1 500 00 

◄21 10.~()1 .0006.2067 .0000 $AÚDE E QUALIDADE DE VIDA 1.212,00 
3.1.90.18.00 OUTRASDESPESASVARIAVEIS-PESSOALCIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

437 10.301 .0006.2067.0000 SAÚDE E QUALIDADE OE VIDA 12.847,20 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS• PESSOA FlslCA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 SaOde • Despesas com ASPS 

02 06 00 SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSlmNCIASOClAL 

506 08.122.0004.2078.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 2.548,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se apllca 

514 08.122.0004.2076.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 1.212.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FlslCA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 13 00 SEC.MUN.OEAGRIC., DESENV. RURAL. MEIO AMBIENTE REC. HÍORtCO 

761 20.122.0004.2108.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 2.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 N!io se apllca 

787 20.122.0004.2108.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 912.39 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vlnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o. - O crédito aber to na forma do a r tigo anterior será cober to com r ecursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 04 01 FlNlEB 

295 12.361.0017.2051 .0000 
3.1 .90.11 .00 
540 
230 000 

ENSINO FUNDAMENTAL -37.312,79 
VENClMENTOSEVANTAGENSFIXAS ·PESSOAI.CML F.R.Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDES • Proflsalonala da Educação Báaic 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS 
AV. SÃO RAIMUNDO SIN 

~ 01612579/0001--06 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 83 , DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 • LEI N.264 

Anulação ( • ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERARDO LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:030E61921F048D66 
PREFEITURA DE 

~ fill~~IM~~ 
Decreto PMC/ GAB nº 089/2022 

-37.312,79 

Dispõe sobre PONTO FACULTATIVO no dia 09 de 
dezembro de 2022, dia subsequente ao dia alusivo às 
comemorações religiosas de Nossa Senhora da Conceição, 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição da República bem como pela 
Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a Competência do Município para definir e organizar a prestação dos 
serviços públicos de interesse local; 

CONSIDERANDO a salutar conveniência e oportunidade de proporcionar aos servidores 
públicos e população em geral a possibilidade de utilização do dia 09 de dezembro, data 
subsequente ao dia em que se comemora o dia de Nossa Senhora da Conceição. 

DECRETA: 

Art. 1° • Considerar Ponto Facultativo a sexta-feira, 09 de dezembro do corrente ano, 
no município de Curralinhos - PI, sem prejuízo dos serviços essenciais, que funcionarão 
em regime de plantão; 

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos-PI, 05 de dezembro de 2022. 

~ /L_~L 
~umaArauJo ~ 
~ Municipal 

CONTRATO 
MODALIDADE 
OBJETO 

CONTRATANTE 
CONTRATADO 

VALOR 

ld:089B7773952C8Fl7 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO N° 001/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 
Inexigibilidade N° 004/2022. 
Contratação de serviços artísticos para apresentação de show musical da 
Banda "CANTOR JAPÃOZIN" dia 16 de dezembro de 2022, no 
municíoio de Curralinhos. 
MUNICIPIO DE CURRALINHOS - PI, CNPJNº Ol.612.579/0001-06. 
SUA MUSICA DIGITAL SERVICOS DE INTERMEDIACAC 
PRODUCAO & EDITORA LTDA CNPJ Nº 37.253.847/0001-98 
R$ 70.000 00 (setenta mil reais). 

FONTE DE RECURSO FPM, ICMS, ISS E OUTROS RECURSOS 
DATADA ASSINATURA 
VIGENCIA 
SIGNATARIO 

05/12/2022. 
120 (cento e vinte) dias. 
Everardo Lima Araújo (CONTRATANTE). 
Gustavo Creder Orensztain (CONTRATADA). 

Curralinhos-PI, 05 de dezembro de 2022. 

Everardo Lima Araújo 
Prefeito Municipal 

ld:09FEBCEBF2B68Fl6 

-Wi:üiiiiilii SII..~----■--

INEXIGIBILIDADE Nº 0004/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Página ldel 

O procedimento de Inexigibilidade que trata este processo, atendeu, em toda a sua tramitação, 
a legislação pertinente, consoante deliberação da Comissão Pennanente de Licitação e parecer 
da assessoria jurídica deste município. 

OBJETO: Contratação de serviços artísticos para apresentação de show musical da Banda 
"CANTOR JAP ÃOZIN" dia 16 de dezembro de 2022, no município de Curralinhos. 

CONTRATADA: SUA MUSICA DIGITAL SERVICOS DE INTERMEDIACAO, 
PRODUCAO & EDITORA LTDA CNPJ Nº 37.253.847/0001-98. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias 

FUNDAMENTO: Artigo 25, inciso III da lei 8.666/1993. 

RATIFICO nos tennos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 a Inexigibilidade Nº 
004/2022, da Prefeitura Municipal de Curralinhos-PI. 

Curralinhos, 05 de dezembro de 2022. 

Everardo Lima Araújo 
Prefeito Municipal 
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